
QUARTA REUNIÃO DE MINISTROS DA JUSTIÇA  OEA/Ser.K/XXXIV.4 
OU DE MINISTROS OU PROCURADORES-GERAIS  REMJA-IV/doc.25/02 rev.2 
DAS AMÉRICAS       19 março 2002 
10 a 13 de março de 2002      Original: espanhol 
Port of Spain, Trinidad e Tobago 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

RECOMENDAÇÕES DA REMJA IV 
 

(Aprovadas na quinta sessão plenária realizada em 13 de março de 2002)



RECOMENDAÇÕES DA REMJA IV 
 
 
 Ao término dos debates sobre os diferentes temas de sua agenda, a Quarta Reunião de 
Ministros da Justiça ou de Ministros ou Procuradores-Gerais das Américas (REMJA IV), convocada 
no âmbito da OEA, aprovou as seguintes recomendações e conclusões. 
 

I. Cooperação judiciária na luta contra o crime transnacional organizado e o 
terrorismo 

 
O dano infringido e a ameaça representada pelas diversas manifestações da criminalidade 

transnacional organizada e pelo terrorismo, tanto para nossas democracias como para o 
desenvolvimento econômico e social de nossos Estados, tornam necessário e urgente fortalecer e 
aperfeiçoar a cooperação judiciária mútua em nível hemisférico. 
 
 Neste sentido, a REMJA IV decide iniciar um processo que leve à adoção de um plano de 
ação hemisférico em matéria de cooperação judiciária mútua, para combater conjuntamente as 
diversas expressões do crime transnacional organizado e o terrorismo, em conformidade com o 
compromisso assumido pelos Chefes de Estado e de Governo na Terceira Cúpula das Américas. 
 
 Com este propósito, a REMJA IV recomenda: 
 

1. Que os Estados que ainda não o fizeram tomem, o quanto antes possível, as medidas 
que forem necessárias para os seguintes fins: 

 
a) Assinar e ratificar, ou ratificar, os tratados interamericanos de cooperação 

judiciária em matéria penal, incluindo as Convenções Interamericanas contra 
a Fabricação e o Tráfico Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e 
Outros Materiais Correlatos; sobre Assistência Mútua em Matéria Penal; 
Extradição; e contra a Corrupção, ou a eles aderir, conforme o caso. 

 
b) Assinar e ratificar, ou ratificar, a Convenção das Nações Unidas contra o 

Crime Transnacional Organizado, e seus Protocolos, ou a ela aderir. 
 

c) Estabelecer as medidas internas para a aplicação efetiva dos mencionados 
instrumentos internacionais. 

 
d) Designar suas respectivas autoridades centrais nos tratados de cooperação 

judiciária em matéria penal. 
 
e) Responder ao questionário elaborado pela Secretaria-Geral da OEA relativo 

aos tratados interamericanos de cooperação judiciária em matéria penal. 
 

2. Que os Estados continuem participando de forma ativa nos trabalhos do Comitê 
Interamericano contra o Terrorismo (CICTE) e no processo de negociação de uma 
convenção interamericana neste campo, dispensando atenção especial à necessidade 
de fortalecer os mecanismos de cooperação hemisférica e considerando os vínculos 
entre o crime transnacional organizado e o terrorismo. 
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3. Que a Secretaria-Geral do OEA, com base nas informações que lhe forem fornecidas 
pelos Estados, conclua os estudos sobre os obstáculos que têm para assinar e ratificar 
os tratados interamericanos de cooperação judiciária em matéria penal, ou a eles 
aderir, e aplicá-los, bem como para tornar mais eficaz, ágil, oportuna e eficiente a 
assistência judiciária mútua no combate contra as diversas modalidades do crime 
transnacional organizado. 

 
4. Que, no âmbito dos trabalhos do Grupo Especial do Conselho Permanente da OEA 

encarregado de dar cumprimento às recomendações das REMJAs, seja convocado, o 
quanto antes possível, um grupo de peritos governamentais na área de cooperação 
judiciária mútua em matéria penal, que inclua as autoridades centrais nos tratados 
interamericanos de cooperação judiciária neste campo, com o mandato de elaborar 
uma proposta de adotar Plano de Ação hemisférico para consolidar e aperfeiçoar a 
cooperação judiciária mútua no combate contra as diversas manifestações do crime 
transnacional organizado e o terrorismo. Essa proposta será apresentada à REMJA V 
para sua consideração e aprovação. 

 
Na elaboração da proposta do plano de ação, dever-se-ão levar em conta, entre outros, 
os seguintes elementos: 
 
a) Que a proposta tenha um caráter integral e se refira a todos os aspectos 

necessários para consolidar e aperfeiçoar a cooperação judiciária mútua no 
combate contra as diversas modalidades de criminalidade transnacional 
organizada e o terrorismo, precisar as medidas que devem ser promovidas ou 
tomadas em cada caso e definir metas com elas relacionadas que permitam o 
acompanhamento periódico dos avanços realizados em seu cumprimento. 

 
b) Os avanços alcançados neste campo e as ações empreendidas no processo das 

REMJAs, bem como os que ocorreram ou estão sendo promovidos em 
algumas áreas específicas no âmbito de outros órgãos e cenários de encontro 
intergovernamental em nível hemisférico, como o CICTE, a Comissão 
Consultiva da Comissão Interamericana contra a Fabricação e o Tráfico 
Ilícitos de Armas de Fogo, Munições, Explosivos e Outros Materiais 
Correlatos (CIFTA), e o Mecanismo de Acompanhamento da Convenção 
Interamericana contra a Corrupção. 

 
c) Os avanços ocorridos nesta matéria, tanto no âmbito das Nações Unidas 

como de organismos de caráter sub-regional, como as reuniões da 
CARICOM de consulta ministerial sobre a Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Transnacional Organizado e seus Protocolos, e as reuniões de 
alto nível sobre o problema das drogas e da criminalidade, ambas realizadas 
em Port of Spain no final de 2001. 

d) A necessidade e conveniência de avançar no aperfeiçoamento da rede de 
intercâmbio de informações para a assistência judiciária mútua em matéria 
penal, como parte fundamental de uma estratégia de cooperação hemisférica 
neste campo. 
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e) A importância de incorporar como parte do Plano de Ação programas de 
apoio técnico e financeiro, capacitação, intercâmbio de experiências e outras 
formas de cooperação que permitam a plena participação de todos os Estados. 

 
f) A importância de considerar os alcances sociais da justiça com o propósito de 

fortalecer e tornar mais eficaz a cooperação judiciária mútua. 
 
g) A conveniência de aperfeiçoar os mecanismos de extradição no Hemisfério, 

inclusive a consideração de adotar a extradição temporária, quando for 
apropriado em conformidade com a legislação nacional, a fim de evitar a 
impunidade. 

 
h) A conveniência de adotar as medidas legislativas de caráter interno 

necessárias para tornar possível a apreensão de bens e a devolução de fundos 
obtidos ilegalmente como resultado da corrupção, bem como fortalecer os 
mecanismos de comunicação entre a OEA e a ONU, a fim de evitar a 
duplicação de esforços. 

 
5. Que a Secretaria-Geral da OEA organize um programa de cooperação para promover 

a ratificação e a implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção nos 
Estados do Caribe que ainda não o tiverem feito. 

 
II. Rede de intercâmbio de informação para a assistência judiciária mútua em 

matéria penal 
 

Levando em conta a utilidade e importância da rede para a assistência judiciária mútua em 
nível hemisférico, bem como os mandatos da Terceira Cúpula das Américas e a resolução 
AG/RES. 1781 (XXXI-O/01) da Assembléia Geral da OEA, a REMJA IV recomenda: 

 
a. Que o Grupo de Trabalho, constituído por Argentina, Bahamas, Canadá e El 

Salvador, com o apoio da Secretaria-Geral da OEA, dê prosseguimento a suas 
atividades com vistas a que essa rede seja estendida a todos os Estados das 
Américas. 

 
b. Que se incorporem na rede, gradualmente, informações úteis sobre outras áreas 

relacionadas com a assistência judiciária mútua em matéria penal. 
 
 
 

c. Que se dê continuidade à consideração da idéia de criar uma rede privada e 
segura para o uso de funcionários governamentais autorizados dos Estados 
americanos. 

 
d. Que se realize uma reunião de autoridades centrais e outros peritos 

governamentais em matéria de assistência judiciária mútua com os seguintes 
objetivos: 
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i. Considerar diversas alternativas úteis para estender a rede de intercâmbio 
de informação. 

 
ii. Analisar os desafios que todos os Estados membros da OEA têm que 

enfrentar em matéria de assistência judiciária mútua e propor as 
correspondentes soluções. 

 
e. Que se aceite o oferecimento realizado pelo Governo de Canadá para patrocinar a 

reunião de peritos governamentais a que se refere o parágrafo anterior. 
 
 

III. APERFEIÇOAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
 

Quanto ao aperfeiçoamento da administração da justiça nas áreas consideradas nesta Reunião, a 
REMJA IV recomenda: 

 
1. Que se crie um registro de meios alternativos de resolução de conflitos em nível 

interamericano, referente aos serviços prestados por centros governamentais e não-
governamentais, bem como a programas relacionados com o tema no Hemisfério. 

 
2. Que o Centro de Estudos da Justiça das Américas (CEJA) concentre as informações 

do mencionado registro e divulgue os meios alternativos de resolução de conflitos 
utilizados em diferentes países, para incentivar a adoção desses mecanismos nas 
legislações nacionais. 

 
3. Que, no âmbito da OEA, se convoque uma reunião de autoridades responsáveis pelas 

políticas penitenciárias e carcerárias dos Estados membros da OEA, para, entre outras 
coisas, promover o intercâmbio de informações e de experiências entre elas relativas 
à formulação, ao desenvolvimento e à avaliação das políticas públicas neste campo, 
com a inclusão da proposta de criar uma rede permanente de intercâmbio de 
informação pertinente por meio de Internet. 

 
 

IV. DELITO CIBERNÉTICO 
 

A REMJA IV recomenda: 
 

1. Que os Estados respondam ao questionário elaborado pela Secretaria-Geral da OEA 
com o objetivo de avaliar os avanços ocorridos na aplicação das recomendações 
sobre o combate contra o delito cibernético formuladas pela REMJA III. 

 
2. Que, no âmbito das atividades do Grupo de Trabalho da OEA encarregado de dar 

cumprimento às recomendações das REMJAs, seja novamente convocado o Grupo de 
Peritos Governamentais em Matéria de Delito Cibernético, com o seguinte mandato: 

 
a) Acompanhar o cumprimento das recomendações formuladas por esse 

Grupo e aprovadas pela REMJA III; e 
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b) Considerar a elaboração dos instrumentos jurídicos interamericanos 

pertinentes e de legislação modelo com o objetivo de fortalecer a 
cooperação hemisférica no combate contra o delito cibernético, 
considerando normas relativas à privacidade, à proteção da informação, aos 
aspectos processuais e à prevenção do delito. 

 
 

V. CENTRO DE ESTUDOS DA JUSTIÇA DAS AMÉRICAS 
 
 

A REMJA IV recomenda: 
 

1. Expressar sua satisfação com o fato de que o Centro de Estudos da Justiça das 
Américas (CEJA) tenha iniciado de forma bem-sucedida suas atividades e esteja 
desenvolvendo importantes projetos para apoiar os processos de modernização da 
justiça da região, e manifestar sua satisfação com o Relatório Anual e o Plano de 
Trabalho apresentados pelo CEJA. 

 
2. Solicitar ao CEJA que contribua com estudos técnicos para a reunião de peritos 

governamentais em matéria de cooperação judiciária mútua em matéria penal, 
levando em conta as consultas que realizar com diferentes participantes neste campo. 

 
3. Instar o CEJA a que ponha à disposição da Rede de Assistência Judiciária Mútua em 

Material Penal o trabalho que está realizando com as instituições do setor judiciária 
que lhe são associadas, e que faça os esforços necessários para cooperar da maneira 
mais eficiente possível com essa rede. 

 
4. Reafirmar a necessidade de que os diversos Estados da região apóiem o trabalho do 

CEJA, concretizando, no menor espaço de tempo possível, as contribuições 
voluntárias necessárias para que a instituição possa atender a seu propósito. 

 
5. Solicitar ao CEJA que forneça treinamento aos Estados membros da OEA no âmbito 

de seu mandato e no marco dos recursos financeiros disponíveis. 
 

6. Exortar as instituições multilaterais de crédito a apoiar a implementação das 
iniciativas surgidas nesta reunião. 

 
 
Port of Spain, Trinidad e Tobago, 13 de março de 2002. 
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